
Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU (Lei nº 7.888/21, art. 21, 149, 150 e 254 e Dec. 37.939/2021)

9ª Reunião Ordinária CTLU – 10/11/2022

Pauta:

1 – Apresentação, discussão e deliberação dos casos encaminhados à CTLU:

• 1.1. PA 18.713/2022 – Reconsideração de Despacho – VRE – Academia – requerente solicita 
enquadramento em categoria de uso compatível com o porte da atividade;

• 1.2 Memorando nº 15/2022 – SDU01.09 – enquadramento das seguintes atividades: 1. casa de repouso; 
2. escola de ensino infantil; 3. clínica de estética; 4. escola de línguas e/ou cursos profissionalizantes.
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PA 18.713/2022
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PA 18.713/2022

Requerente: PR GRU Academia LTDA

Assunto: Reconsideração de Despacho - viabilidade VRE -
enquadramento de atividade (NR2-16 academia) considerando porte 

Imóvel: IC 084.01.25.0272.00.000

Área do terreno: 407,72 m² 

Área construída: 286,34 m²

Motivo de solicitação de análise e manifestação da CTLU:

Reclassificação da atividade (art. 150 – Lei 7888/21)

Zona Mista de Transição - ZMT
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Descrição da atividade conforme quadro 3 da Lei 7.888/21:

“NR2-16: serviços de lazer, cultura e esportes tais como clubes associativos, recreativos, esportivos ou sociais, kart indoor, paintbal, lan-house, centro de 
esportes, academias de ginástica com até 2.500m²de área construída ou 10.000m² de área de terreno;”

Descrição da atividade conforme quadro 3 da Lei 7.888/21:

“NR2-0: comércio varejista ... com até 500m² de área construída;
prestação de serviços profissionais como escritórios de advocacia, arquitetura, engenharia, contabilidade, serviços de estética, dentária, entre outros; 

serviços pessoais de âmbito local tais como cabeleireiro, estúdios de tatuagem e piercing, lavanderias e tinturarias não industriais, de serviços técnicos de 
manutenção ou reparo tais como alfaiate, costureiro, sapateiro, chaveiro, assistência técnica, entre outros, com até 750m² de área construída;”
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Zona Mista de Transição - ZMT
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Residência unifamiliar – R1

Residência multifamiliar – R4

Comércio e serviço
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Vistoria em novembro de 2022
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Sugestão do executivo:

Sugerimos que a atividade “academia”  de pequeno porte tenha uma outra opção de enquadramento 
além daquela tratada no NR2-16. Assim, sugerimos que seja feita uma Resolução enquadrando como 
NR2-0, as atividades de academia com até 750,00 m² de área construída.
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1.2 Memorando 15/2022-SDU01.09 – enquadramento das 
seguintes atividades:
1. casa de repouso; 2. escola de ensino infantil; 3. clínica de 
estética; 4. escola de línguas e/ou profissionalizantes 
(estabelecimentos de apoio ao ensino);
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No caso da “casa de repouso”, ela só está figurando no quadro para os usos NRA, que conforme podemos ver no próximo slide, são atividades permitidas na Macrozona de 

Áreas Ambientalmente Protegidas. 

Algumas dessas atividades (NRAs) deveriam figurar nos outros usos NR1, NR2 e NR3, mas faltou a “casa de repouso”, que deveria tanto figurar no NR2-0, NR2-8 e NR3-8;

No caso da “escola infantil”, “clínica de estética” e “escola de línguas e/ou cursos profissionalizantes”, elas não aparecem “ipsis litteris” e precisariam ser enquadradas no 

“entre outros” ou “outros relacionados”. 
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Sugestão do executivo:

Enquadrar casa de repouso e clínica de estética:

com até 750,00 m² de área construída como NR2-0;

acima de 750,00 m² até 5.000,00 m² de área construída como NR2-8;

acima de 5.000,00 m² de área construída como NR3-8;

Enquadrar escola infantil, escola de línguas e/ou cursos profissionalizantes:

com até 750,00 m² de área construída como NR2-0;

acima de 750,00 m² até 3.000,00 m² de área construída como NR2-9;

acima de 3.000,00 m² de área construída como NR3-9;


